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RECONHECIMENTO



Vigência a partir de 2024

Revoga os dispositivos que permitiam a não tributação de IRPJ, CSLL, PIS e

COFINS sobre as receitas atreladas aos benefícios fiscais de ICMS, independente

da sua espécie (crédito presumido, isenções, redução de base, diferimento e

outros).

Novo tratamento tributário – Lei 14.789/23 

Exige habilitação prévia da empresa, onde deverá ser demonstrado que o benefício

concedido atende aos requisitos para o enquadramento como “subvenção para

investimento”.

Permite a apuração de crédito fiscal (compensável ou ressarcível) correspondente à

alíquota consolidada do IRPJ de 25% sobre os benefícios fiscais de ICMS

enquadrados nos termos da Lei, limitada as despesas relativas à implantação ou

expansão do empreendimento econômico.

Prevê a possibilidade de regularizar exclusões realizadas em desacordo nos

períodos anteriores, com aplicação de descontos e condições especiais.



Não compõe a base de cálculo

do IRPJ e CSLL à luz da Lei nº

12.973/14 e da decisão do STJ,

independente da espécie do

benefício, desde que cumpridos

os requisitos (constituição da

reserva).
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IRPJ e CSLL

Não compõe a base de cálculo

das contribuições à luz da Lei nº

12.973/14 e da normas do PIS

e da COFINS.

PIS e COFINS

Compõe a base de cálculo do

IRPJ e CSLL, permitindo

apuração de crédito fiscal de

25% apenas sobre os

benefícios que atendem aos

requisitos da Lei nº 14.789/23.

IRPJ e CSLL

Compõe a base de cálculo das

contribuições diante da

revogação dos dispositivos.

PIS e COFINS



Requisitos para habilitação

Ser beneficiária de subvenção para investimento concedida pelo

ente federativo.

Haver ato concessivo da subvenção editado pelo ente federativo

anterior à implantação ou à expansão do empreendimento

econômico.

Haver ato concessivo da subvenção editado pelo ente federativo

que estabeleça expressamente as condições e as contrapartidas

a serem observadas pela pessoa jurídica relativas à implantação

ou à expansão do empreendimento econômico.



Benefícios RJ (alguns)

• Cesta Básica (Redução)

• Hortifrutigranjeiros (Isenção)

• Metalmecânico

• Industrial (interior RJ)

• Lei da Moda

• Atacadista (Rio Log)

NÃO prevê contrapartidas de

investimento (relativas à

implantação ou à expansão do

empreendimento econômico)

atrelados ao subsídio recebido.



Considerações Finais

Sugestão para enquadramento

Criação de novos benefícios



Sugestão para enquadramento

O enquadramento dos benefícios fiscais do RJ ao

termo “subvenção para investimento” para fins de

apuração do crédito fiscal nos termos da Lei nº

14.789/23 requer:

(i) A alteração da legislação dos incentivos para

incluir a previsão de contrapartidas que

estejam atreladas a expansão ou implantação

do empreendimento econômico; e

(ii) A concessão seja formalizada individualmente

para cada beneficiário.



Criação de novos benefícios 

Em compensação aos efeitos decorrentes da Lei

que disciplinou novo tratamento tributário aplicável

às subvenções para investimento, promover:

(i) A criação de novos benefícios fiscais em

formatos que atendam as características

necessárias para apuração de crédito fiscal.



Nossas unidades

Aponte a câmera do seu 

celular e conheça nossas 

unidades


